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PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNILÂNDIA
ESTADO DE MINAS GERAIS





PROJETO DE LEI Nº ____2013.

CONCEDE ABONO SALARIAL DE INCENTIVO AOS PROFESSORES EM EFETIVO EXERCÍCIO DE REGÊNCIA DE CLASSE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A Câmara Municipal de Funilândia votou e, eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica concedido abono salarial de incentivo no valor de R$150,00 (cento e cinqüenta reais) mensais, exclusivamente, ao Professor ou Professora que exerça a função de regência de classe na Rede Pública Municipal.
Parágrafo Único: O abono salarial de incentivo criado por esta Lei não será incorporado à remuneração do servidor, para nenhum efeito legal e cessará no dia 31 de julho de 2013 ou quando da instituição do Estatuto do Magistério, o que ocorrer primeiro.
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Educação informará à Consultoria de Recursos Humanos da Prefeitura, a relação dos Professores que estão no exercício efetivo de regência de classe e que fazem jus ao abono salarial de incentivo, sob pena de responsabilidade.

Art. 3º - O abono salarial de Incentivo será suspenso quando o servidor se afastar das funções de regência de classe, por qualquer motivo.

Art. 4º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria suplementada se necessário.
Art. 5º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, por afixação no Quadro de Avisos da Prefeitura, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fevereiro de 2013.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Funilândia, 27 de fevereiro de 2013.

José Inácio Pereira

Prefeito Municipal

Deniz Alves da Silva
Secretária Municipal de Educação e Cultura
Geraldo Donizete de Carvalho

Procurador Geral do Município
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